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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 056/2025.


Altera a redação do artigo 4º do Projeto de Lei nº 056/2025, de origem do Poder Executivo, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 4°. A Associação Comunitária Pontal das Figueiras – ASSOFIG terá o prazo improrrogável de 05 (cinco) anos para promover a construção da sede da Associação, sob pena de reversão do imóvel e imediata revogação dos efeitos da presente lei. (NR)

JUSTIFICATIVA

A presente emenda que altera o prazo de construção de dois para cinco anos se faz necessária para garantir prazo adequado e razoável para a Associação arrecadar recursos para construção de sua sede.
Desta forma, contamos com o apoio dos demais edis para aprovação da presente emenda modificativa.

Balneário Pinhal/RS, 23 de abril de 2025.











Jeanine Palharin                                                Dra Alexandra Andrade                                                                                                                           Vereadora do MDB                                                       Vereadora do UNIÃO


Rodrigo Kikito				                      Antônio Gilberto Gomes
Vereador do MDB                                             	 Vereador do MDB


Samuel da Farmácia
Vereador PSDB
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